
PORTARIA Nº 055/2012 

Que dispõe sobre alteração no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do município de Barra do Bugres. 

 

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

 

Considerando a necessidade de atender aos requisitos de 

certificação digital, exigidos pela Receita Federal do Brasil. 
 

 

R/E/S/O/L/V/E: 
 
 
 

Art.1º - Alterar o nome empresarial (firma ou denominação) 

de Barra do Bugres Prefeitura para PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

e o Título do Estabelecimento (nome fantasia) de Barra do Bugres Prefeitura 

Gabinete do Prefeito para PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Município de Barra do Bugres, 

objetivando a interação dos sistemas da Receita Federal e e-CNPJ. 

 

    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre   -  se 

Publique  -  se 

Cumpra   -  se 
 

Gabinete do Prefeito, em 24 de fevereiro de 2012. 

 
 

 

 

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA 
               Prefeito Municipal 

 


